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A desindexação, que nas-
ceu no governo como um 
anteparo a um novo aperto 
salarial e cresceu até 
transformar-se no debate 
sobre uma revolução na 
política econômica, deverá 
vir à luz como uma medida 
pouco mais do que simbóli-
ca em seus efeitos práticos. 
Parece estranho, mas foi 
esta a maneira que a área 
econômica do governo en-
controu para livrar-se, com 
o menor dos danos, de sua 
própria invenção. 

A desindexação encolheu 
até tomar a forma de um 
simples expurgo sobre os 
índices de preços. E, mes-
mo sob esta roupagem, 
persistem as dúvidas sobre 
como aplicá-lo no INPC 
sem arranhar a lei. O INPC 
e sua metodologia estão 
sob o guarda-chuva de uma 
legislação em vigor. O en-
tendimento no governo é de 
que desde que a depuração 
assumisse alguma forma 
de "acidentalidade" pode-
ria haver uma brecha para 
justificá-la como um mero 
adendo à metodologia em 
vigor. A cirurgia de um 
"expurgo", ao contrário, 
dificilmente poderia ser 
sustentada pelo mesmo ar-
gumento, sob pena de de-
sencadear, de imediato, 
uma tempestade de obje-
ções judiciais. 

De outro lado, há um pon-
to de vista firmado de que o 
expurgo terá de ser genera-
lizado a todos os índices de 
preços para fazer algum 
sentido. Seria irônico se um 
tropeço legal acabasse des-
viando da mira o único alvo 
real das baterias de 
Brasília, no início, ou seja, 
os salários corrigidos pelo 
INPC. 

Sem ter ainda resolvido a 
questão do INPC, o expur-
go, por enquanto, limita-se 
aos exercícios que a Fun-
dação Getúlio Vargas tem 
realizado, para depurar de 
seus índices aumentos 
"corretivos" do petróleo e 
do trigo, além de altas "a-
cidentais" de produtos 
agrícolas, empurrados por 
catástrofes naturais como 
secas ou cheias. 

Não há qualquer proble-
ma técnico para o trabalho 
da Fundação. Na época em 
que o professor Mário Hen-
rique Simonsen comanda-
va a economia, a FGV cal-
culou, de 1976 a 1979, um 
indice de preços por ataca-
do expurgado de acidenta-
'idades. Aliás, a inspiração 
do trabalho da Fundação 
continua a mesma, o que 
confere plena coerência á 
recente cruzada do profes-
sor Simonsen em favor da 
desindexação. 

Só que, qualquer que seja 
a conclusão metodológica 
da Fundação, se sabe em 
Brasília que o expurgo fi-
nal terá de ser pequeno, de 
preferência inferior a 5%, e 
aplicável de uma única 
vez. Teme-se qualquer ex-
purgo mais expressivo, 
ainda que os técnicos da Se-
cretaria do Planejamento 
saibam perfeitamente que 
a depuração de 3 ou 4% no  

cálculo de uma inflação su-
perior a 120% será irrele-
vante para quebrar a espi-
nha dos preços, ou sequer 
para influir significativa-
mente do ponto tie vista psi-
cológico. 

Ir exatamente por esta 
razão, aliás, que alguns dos 
principais assessores eco-
nômicos do ministro Del-
fim Netto foram e conti-
nuam sendo ferrenhos ad-
versários da adoção de 
qualquer medida nesta 
área. Em grande medida, o 
expurgo será apenas a res-
posta prática que se encon-
trou a uma vontade política 
que acabou ganhando di-
mensão significativa no go-
verno. 

Qualquer expurgo maior, 
ou aplicação de redutores 
permanentes que, de fato, 
caracterizassem uma de-
sindexação, poderia, no ra-
ciocínio da Seplan, redun-
dar em defasagens na cor-
recão cambial (prejudican-
do as exportações) ou em 
desarranjos nas aplicações 
financeiras (especialmente 
nas vulneráveis caderne-
tas). Em outras palavras, 
desde que decolou o debate 
sobre a desindexação, co-
meçou a crescer o temor de 
que para refrear os preços 
o governo acabasse arman-
do um nó difícil de desatre-
lar no futuro. 

Ao que tudo indica, pre-
valecerá a prudência na 
fórmula final. Vale, de toda 
forma, a pergunta eviden-
te: se é para se fazer tão 
pouco, do ponto de vista 
prático, a despeito de seu 
alto custo político, então 
por que fazê-lo? 


